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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA (MJSP) 
POLÍCIA FEDERAL (PF) 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL (DGP) 
COORDENAÇÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO (COREC) 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NOS 
CARGOS DE DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL E PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL 
EDITAL Nº 50 – DGP/PF, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL torna públicas, somente para o cargo de Escrivão de Polícia 

Federal, a eliminação de candidatos por não se apresentarem para a matrícula no Curso de Formação 
Profissional (CFP), a convocação, em terceira chamada, para a matrícula no Curso de Formação 
Profissional (CFP), e a convocação de candidatos sub judice para a matrícula no Curso de Formação 
Profissional (CFP), referentes ao concurso público para o provimento de vagas nos cargos de DELEGADO 
DE POLÍCIA FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL e PAPILOSCOPISTA 
POLICIAL FEDERAL. 
1 DA ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS POR NÃO SE APRESENTAREM PARA A MATRÍCULA NA PRIMEIRA 
TURMA DO CFP 
1.1 CARGO 3: ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL 
10088492, Tiago Queiroga Gazaniga de Assis 
2 DA CONVOCAÇÃO, EM TERCEIRA CHAMADA, PARA A MATRÍCULA NA PRIMEIRA TURMA DO CFP EM 
RAZÃO DA ELIMINAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE NÃO SE APRESENTARAM PARA A MATRÍCULA 
2.1 CARGO 3: ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL 
10021482, Jonathan Goncalves Viana 
3 DA CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SUB JUDICE PARA A MATRÍCULA NO CFP 
3.1 Convocação de candidatos sub judice com deficiência para se apresentar para matrícula no CFP, na 
seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10250686, Felipe Carlos Oliveira da Silva 
3.2 Convocação de candidatos sub judice negros para se apresentar para matrícula no CFP, na seguinte 
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10238292, Antonio Tenorio Sobrinho Filho 
4 DA MATRÍCULA NO CFP 
4.1 Os candidatos convocados por este edital já se apresentaram na Academia Nacional de Polícia e se 
encontram matriculados no CFP. 
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 Os candidatos convocados por meio do presente edital deverão observar todas as instruções contidas 
no Edital nº 43 – DGP/PF, de 21 de janeiro de 2022, que tornou pública a convocação para a matrícula na 
segunda etapa – CFP, em primeira chamada. 
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